




























































































































































































































































































































































































































 

  

ESTADO DO PARANÁ

 

Página: 414

Data: 04/02/2025
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

CAPA DO PROCESSO

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

000003628/2025 N7RESUJYN-MG 21/01/2025 02:53:05

Súmula: SOLICITAÇÃO DE EMPENHO CONFORMEOFICIO EM ANEXO

 

 

 
 

 

EQUERENTE

NOME CPF/CNPJ

SECRETARIA DE CULTURA

LOGRADOURO BAIRRO

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

BENEFICIÁRIO

Nome: CPFICNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Cópia de documento -

—,

+

SECRETARIA DE CULTURA CAIO DUARTE BORYÇA

Protocolo: 57ad60b6-d648-4fb8-a9dd-ac76306310fd Usuário: Hellotrin Versão: 5 - Impresso em: 4/2/2025 10:33:36

Desenvolvedor: Betha Sistemas/ Filial Curitiba Sistema: Protocolo

 



 

Página: 111

  

    

 

ESTADO DO PARANÁ Data: 04/02/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE GDAROS

[FCPR] - Comprovante de Parecer = 'Q07.a

Folha nº

Dados Processo: caido

 
Número do Processo: 000003628/2025

Número Único: N7ZR:E4U.JYN-MG

 
 

 

Requerente: Secretaria de cultura Procedência: Interna

Assunto: Empenho Situação: Em análise

Data Abertura: 21/01/2025 2:53 PM

Dados Parecer:

| Organograma: Autorizações de Fornecimentos- AF Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 23/01/2025 11:20 AM

Retorno o processo para queseja feito o pedido de apostilamento da dotação e fonte, peço ainda que por favor
encaminhe o oficio de acordo com o modelo da pasta publico, onde pode serinserido todas as informações do contrato,

1 para melhor andamento do processo.

  
   
 

CLAUDENIRA
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ESTADO DO PARANÁ Data: 04/02/2025

     

    

   DA Rio
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE CM SO

“ Z
[FCPR] - Comprovante de Parecer E 208%

O

  
Assinatura

Dados Processo:

 

Número do Processo: 000003628/2025

Númaro Único: N7R:E4U.JYN-MG
 

Requerente: Secretaria de cultura Procedência: interna

Assunto: Empenho Situação: Em análise

Data Abertura: 21/01/2025 2:53 PM  
 

,- Dados Parecer:
 

so!
Organograma: SMC - Empenhos Cultura Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 23/01/2025 4:15 PM

Segue solicitação de apostilamento de dotação orçamentária para emissão do empenho.

  
   
 

Caio Duarte Boryça

 



 

 

= EM

Ei   
   

PREFEITURA DE Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
FAZENDA Secretaria Municipal de Cultura
RIO GRANDE Rua Jacarandá, 82, sala 06, Nações - Fazenda Rio Grande / PR

 

 

  

  
  
 

CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02

SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: cultura(õfazendariogrande.pr.gov.br
CULTURA

ADA“o

APOSTILAMENTO É Z
3 DOS

DL nº 54/2023 PS

Contrato 02/2024-- ID 3776 Assinatura

A Secretaria Municipal de Cultura, solicita por meio deste o apostilamento a o
Contrato 02/2024 — ID 3776, tendo em vista a inclusão de Dotação Orçamentária.

“J Informamos ainda que o apostilamento em questão se refere ao item 1 do contrato.

Objeto: Locação de Imóvel visando a instalação da Biblioteca Pública pertencente à da
Secretaria Municipal de Cultura, a sala está localizada na Rua Sucupira nº 715, bairro
Eucaliptos — totalizando 120 m? de área privativa, matrícula 49.092,incluindo 8 (oito) vagas
de estacionamento fixas.

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

Inclui-se a D.O. : 1004

 

D.O Funcional

1004 3.3.90.39.00.00.00.00 00000.00000.01.07.00.0
 

   
 

Fazenda Rio Grande, 23 de janeiro de 2025.

Documento assinado digitalmente

oubr NATANAELFERREIRA COUTINHO
| o Data: 23/01/2025 16:13:34-0300

Verifique em https:/fvalidar.itigov.br

Natanael Ferreira Coutinho

Secretário Municipal de Cultura

Decreto nº 7651/2025

 
 



 

  

Dados Prócesso:

 

Página: 111

ESTADO DO PARANÁ Data: 04/02/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

 Número: do Processo: 000003628/2025

Requerente: Secretaria de cultura

Assunto: Empenho

Data Abertura: 21/01/2025 2:53 PM

“Número Único: N7R;EÍU.JYN-MG

Procedência: Interna

Situação: Em análise

 
 
DadosParecer:

 -— Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 23/01/2025 4:35 PM
 

 

Descrição Parecer:

Em tempo

E Segue para analise quanto a dotação, se está em conformidade com o objeto se estiver correto encaminhar ao Contratos
. | para realizar os tramites, respeitando os pareceres contábeis,jurídicos e outros se necessários. 
   
 

Kethelyn Millena

 



 

Página: 11 41
ESTADO DO PARANÁ Data: 04/02/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer    Dados Processo: Assinatura
 

Número do Processo: '000003628/2025

Número Único: N7R.E4U.JYN-MG
 

Requerente: Secretaria de cultura Procedência: Interna

Assunto; Empenho Situação: Em análise

Data Abertura: 21/01/2025 2:53 PM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 29/01/2025 2:11 PM

     
 

MAURO ANTONIO
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ESTADO DO PARANÁ 04/02/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000003628/2025

-- Número Único: N7R.E4U.JYN-MG

Requerente: Secretaria de cultura Procedência: Interna

Assunto: Empenho Situação: Em análise

Data Abertura: 21/01/2025 2:53 PM

Dados Parecer:

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 30/01/2025 3:11 PM

Ao jurídico para análise e parecer quanto a legalidade do pretendido, assim como aferição da documentação anexada, se
5 a mesma suficiente paratal.

      

Kethelyn Millena

  



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 54/2023

PROTOCOLONº. 67960/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 336/2023

CONTRATO Nº. 002/2024

 

ASNana

-rare care
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE

ENTRÊ SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E A EMPRESA RM

EMPREENDIMENTOSIMOBILIÁRIOS LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no. CNPJ/MF sob o n.º

95.422.986/0001-02, com sede administrativa na Rua Jacarandá, nº 300, bairro

Nações, Fazenda Rio Grande/PR, neste. ato representado por séu Prefeito, Sr. Marco

Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8

SESP/PR e inscrito. no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42,955, em conjunto

com o Secretário Municipal de Cultura, Sr. Natanael Ferreira Coutinho, inscrito nó

EPF/MFsob nº 050.381.279-08, denominado Locatário; e de outro; Sra. Maria Zenilda

Lopes, pessoã física, inscrita no CPF/MF sob nº393.090-72 e Alceu Lopes inscrito no

CPF sob o nº 171.284.719-87, residente na Avenida Industrial Paulo Fléischmann, nº

385, Bairro: Vila Nova, Mafra/SC, neste ato representado pela empresa. RM

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, péssoa Jurídica inscrita no CNPJ sob nº

05.748.127/0001=07, Inscrição Estaduálnº. Isenta, com sede á Rua Macedônia, nº 137,

Sala 03, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande/PR, CEP: 83.823:010, e-mail:

imilena.riimoveis(Dgmail.com, telefone: (41) 3627-2444, neste ato reprentado pelo Sr.

Ricardo Ederiilson Miranda, inscrito no CPF sob nº. 977.416.209-91, doravante

denominada como LOCADOR, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o

presente Contrato de locação deimóvel, cuja celebração foi autorizada pelo despacho

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS— DL 53/2023 - CONTRATO.Nº 251/2023

Rua Jacarandá, 300Nações— Fazenda Rio Grande/PR — CEP 838212901 — Fone/Fax(41) 3627-8500"

1

ID Nº. 4085/2024.

 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL:DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

exarado do processo protocolado sob nº 67960/2023 na modalidade Dispensa de

Licitação: nº 54/2023, com fundamento no Art. 24,Inciso X, da Lei nº 8.666/98.

DO OBJETOE SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55,|; Lei 8.666/93)

Cláusula:Primeira: Locação de Imóvel situado na Rua Sucupira nº 715, Bairro:

 

Eucaliptos, totalizando 120 m? de área privativa, matrícula 49.092,incluindo 8(oito)

vagas de estacionamento fixas, nó município de Fazenda RioGrande,

Parágrafo Primeiro: O Imóvel:será locado para a Secretariã Muncipal de Culturã Rar

  

 

uso da BibliotecaPública Municipal. Cá 9

E
Folha

DO REGIMEDEEEXECUÇÃO (Art. 55, ILLei 8.sesios) 165ue
ru  

EEa re

indiretamente através de empreitada por preço unitário, considerando-se o mês como

unidade.

DO2 PREÇOley,55,II, Lei 8.666/93)

oltocentosrede),resultando no valor global de R$ 400.800,00(cem ml e-oitocentos

reais) paraos 36 (trinta e seis) meses de vigência original deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: O LOCATÁRIO responsabiliza-se pelos pagamentos mensais dê:

energia.elétrica. (COPEL), água (SANEPAR), telefonia fixa e internet egás de seu uso,

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO — IPTU, constituindo obrigações

contratuais não consignadas no valor total do contrato, eno caso de haver demais

taxas, assim como dêspesas oriúndas de CONDOMÍNIO, deverãoestar consignadas

no valor total do contrato.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS— DL 53/2023 - CONTRATO Nº 251/2023

Rua Jacarandã, 300 — Nações — Fazeiida Rio Grande/PR - CEP 83621-901 — Fone/Fax.(41)-3627-8500
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RiO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   DIVISÃO SETORIAL DE CÓMPRASE LICITAÇÃO

Lo , AR
Parágrafo Segundo: O LOCADORé responsável pelo seguro contra incêndio/fogg“ jo o SB

imóvel. = “A $
Folha nº

   
    

  
  

 

eua : . mm or ; = . N. Assifétura
Parágrafo Terceiro: Antes da liberação do.imóvel, à Locador e a Secretaria Municipal.

dê Cultura junhtamerite com um servidor designado da Divisão de Patrimônio do

Município, deverão proceder a vistoria do imóvel e assinatura do documento

correspondente que deverá ser anexado ao. presente. O não cumprimento desta

Cláusula implicará em preclusão do direito de reclamação por danos pelo. Locador ao

Locatário. Após laudo de vistoria do imóvel conforme supra mencionado, será einitido

| relatório deentrega de chaves, ambos assinados pelas partes e anexado ao contrato.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 55,Ill, Lei 8.666/93)

depósito bancário em até 30 (trinta) dias contados. da apresentação da boletofrecibo,

tonforme-disponibilidade financeira na fonte de recursos,

Parágrafo Primeiro: O locador terá direito aos efeitos financeiros após a data de

entrega de chaves, devendo então observar a datado relatório.

Parágrafo Segundo: No caso-dê locatário pessoa jurídica deverá ser emitido boleto, e

pessoafísicá recibo.

Parágrafo Terceiro: O LOCADORdeverá apresentar a BOLETO/RECIBO no Protocolo

Financeiro -- Secretaria Municipalde Planejamento e Finanças, desde que tenha ocorrido.

à total e efetiva execução do serviço, devidamente certificadas e atestadas pela

Secretaria Municipal, acompanhadas das respectivas Solicitações de Fornecimento. A

apresentação do boletofrecibo deveráinfórmar a dispensa delicitação, o nº do Contrato,

nº de empenho é dadós bancários acompanhados das provas de regularidade Federal,

Estadual, Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS- DL 53/2023 - CONTRATO Nº 251/2023

.Rúá Jacarandá, 300—Nações= Fãzendá'Rio Grande/PR— CEP-83821-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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FRIBREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO. GRANDE
as
> (D(3 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Folhanº .

AA lusão SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

Parágrafo Quarto:“Seo término do prazo para pagamento: ocorrer em dia sem

expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado: nó primeiro dia útil

subsequente.

Parágrafo Quinto: Em caso de irregularidade na execução doobjeto e/ou na

documeritação fiscal O prazo de pagamento será contado a partir da(s)

corréspondenté(s) regularização(ões).

Parágrafo Sexto: Em caso: de atraso de pagamento: em relação à cláusula quarta, O

valor do RECIBO/BOLETO,deverá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional

dePreço ao Consumidor), entre adata emi que deveria ter sido adimplida a obrigação eo

efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “C”, Léi Federal 8666/1998).

DOREAJUSTEANUAL (Art. 55, Ill Lei 8.666/93)

CiãusulaQuinta:/O preço consignado no contrato poderá ser corrigido mediante

formalização do pedido, prototolado pelo LOCADOR, com 30 (trinta) dias de

antecedência, observado: 0 prazo mínimo de um ano, contado a partir da data da

assinatura do contrato, desde. que devidamente justificado.e amparado porLei.

Parágrafo Primeiro: Para 9: reajuste de preços será considerado.a variação dê INPC

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor) apurado e divulgado pelo IBGE (Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística).

Parágrafo Segundo:Caso 6 Indice de reajuste não esteja disponível, por não ter sido

publicado até:a data do Termo Aditivo da Prorrogação do Contrato, será utilizado para o

cálculo do rêajuste o Índice anterior disponível.

Parágrafo Terceiro: Os efeitos financeiros do reajuste são devidos após o inicio do

novo prazo aditivado com publicação no DOE (Diário Oficial Eletrônico) do município.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS—DL 53/2023- CONTRATO Nº 254/2023

Rui Jacarandá, 300-Nações — Fazenda Rio Grande/PR—-CEP 83821-901 — Fone/Fax (1) 3627-8500
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS.E LICITAÇÃO  
DO: PRAZO PARAA DISPONIBILIZAÇÃO DO IMÓVEL (Art: 55, IV Lei 8.666/93)

EláusulaSexta: O LOCADOR deverá disponibilizar o imóvel para o LOCATÁRIO, em

perfeitas condições dé ocupação, imediatamente após a ENTREGA DE CHAVES, sob

pena de quebra de cláusula contratual e rescisão do Contrato.

DO RECEBIMENTO. PROVISÓRIO E DEFINITIVO (Art. 55, IV Lei8.666/93) |

CláusulaSétima: O objeto de contrato: será recebido nos termos do art. 73, inciso Il

alíneas “a” e "b" da Lei nº8.666/93, provisoriamente, e definitivamente em até 05 (cinco)

dias, contados do recebimento provisório.

Parágrafo Único: A fiscalização das condições do imóvel, bem como a verificação de

que suas especificações estejam de acordo. com: aquelas: descritas. no Óficio, ficará à

cargo do Servidor(a) Kely Steinhaus Cezar, matrícula 350.721, indicada como fiscal do

contrato e como Gestor do contrato ficará a cargo do Servidor(a) Caio: Duarte Boryça,

matrícula. 351.470, ambosindicados pela Secretaria Municipal de Cultura.
  

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO ma, rm O

Eláusula Oltava: O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses,a

 

contar da sua assinatura.

Parágrafo Primeiro: O prazo original poderá ser prórrogado, de acordo com ointeresse

das partes, formalizando-se a partir de Termo Aditivo.

Parágrafo Segundo: Em vista da natureza da contratação, pelo interesse público, em

caso de desinteresse unilateral na reriovação, por parte do LOCADOR, o mesmodeverá

ser manifestado por escrito, nomínimo 90 (noventa) dias. antes: de encerado o contrato,

para possibilitaratransferência administrativa de local por parte do LOCATÁRIO.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS -- DL, 53/2023 - CONTRATO Nº 251/2023

RuaJacarandá, 300— Nações — Fsizerida Rio Grande/PR— CEP 83821:901 — Fone/Fax (41)'3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DECOMPRASE LICITAÇÃO

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55, V, Lei 8.666/93)

Cláusula Nona:As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por contadas

 

seguintes dotações orçamentárias:

 

 

  

    
 

Código Funcional Fonte

rediizido A

960 3.3.90.36 - Serviços de Terceiros PF 1000 [E

E 219
Fol

DAGARANTIA (Art. 55, VI, Lei 8.666/93) ls
do Assinaiura

CláusulaDêz: Para a execução do objeto do presente Contrato, não será exigida...

garantia. '

DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES (Art. 55, XII, Lei 8.666/93)

Eldusula. Onze; As partes deverão cumprir comsuas obrigações, divididas daseguinte
 

forma:

ParágrafoPrímeiro:'OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO:

a) Pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação, legal ou

contratualmente exigíveis, rio prazo estipulado;

b) Servir-se. do imóvel para ouso convencionado ou presumido, compatível com a

natureza deste e-como fim a que se destina;

'c) Resfituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as

deteriorações decorrentes: dó seu uso normal;

'COORDENAÇÃO DE CONTRATOS— DL 53/2023 - CONTRATO.Nº 251/2023

RuaJacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR- CEP'83521-901 -Fone/Fax (41) 3627-8500
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PRÉFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
 

  SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

d) Levar imediatamente ao conhecimento do LOCADORo surgimento de qualquer

dano. ou defeito cuja reparação a esta incumba, bem como: as eventuais perturbaçõesdeh RIO    
  

“aterceiros; = 206
à Folhani

a

e). Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas 'sudissimatura”

instalações, provocadas porsi, ou seus servidores;

B Não modificara fórma interna-ou externa dó imóvel Sem o consentimento prévio

é por estrito do LOCADOR;

9) O LOCATÁRIO responsabiliza-se pelo pagamento anual do IMPOSTO

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO — IPTU e despesas com água (SANEPAR), taxas

mensais de energia elétrica (COPEL) e telefonia fixa; internet e gás de seu uso se

houver, constituindo obrigação contratual nãoconsignadas no valor total do contrato.

h) Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADORou por seu mandatário, mediante

combinação: prévia de dia e hora, bem como admitif que seia 6 mesmo visitado e

examinado: por terceiros, a fim dê verificar o sei estado. de conservação, na forma de

Lei.

Parágrafo. Segundo: OBRIGAÇÕES DO LOCADOR:

Entregar ao locatário o imóvel alugado: em estado de servir ao uso a: que se destina,

garantido a qualidade dos pisos, estrutura elétrica e cobertura do imóvel;

Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;

Manter, durante.a locação, aforma e o destino do imóvel;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS-DL 53/2023 CONTRATO. Nº 251/2023

Rua Jacarandã, 300- Nações — Fazenda Rlo Grande/PR- CEP 83821-901 —- Fone/Fax(41) 3627:8500

7

 
 



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE' COMPRASE LICITAÇÃO
 

NUR am (A
prêsente locação; : E    a ê , FO? se a . ” “Ass tura

Fornecer ão LOCATÁRIO, caso este solicite, descrição minuciosa do estado do iméver

quando de-sua entrega,com expréssareferência ãos eventuaisdefeitos existentes;

Fornecer ao LOCATÁRIO recibo descritivo das importâncias por estas págas, vedada a

quitação genérica;

Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os compróvantes relativos às parcelas que

estejam sendo exigidas;

Incorter rias despesas relacionadas com as obras ou serviços exigidos pela segurança

da construção ou: pela correção de falhas ocorridas na edificação do imóvel;

Indenizar as benfeitorias úteis, sé autorizadas, e as necessárias, independente de

indenização, sob pena de retenção.

Será de responsabilidade do locador do imóvel os eventuais atómpanhamentos,

requerimentos de licenças, emissão de CVCO, no tocanteao sisfemã de prevenção e,

combáte à incêndios, bem como. a manutenção documental e sua vigência, enquanto

perdurar o contrato.

!

Caso o imóvel não atenda aos requisitos das normas de acessibilidade:e deprevenção e

combate. a incêndios o proprietário ou responsável pelo imóvel garantirá a

adequação no prazo de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado por no.

imáximno rnais 120(cento e vinte)dias, conforme regulamentado pelo decreto 6384/2022.

"COORDENAÇÃO DECONTRATOS— DL 53/2023 - CONTRATO Nº 251/2023
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 | DIVISÃO SETORIAL DÉ'COMPRASE LICITAÇÃO  
 

A contratada deverá aténder, no qué couber, o disposto na Lei Municipal Nº1.727/2023,

de 07de dezembro de 2023, que dispõe sobre a utilização da Rede SINE/PR no âmbito

do Municipio de Fazenda Rio Grande — Paraná.

Parágrafo Terceiro: O LOCADORserá responsável pelo pagamento de condomínio, &

todas despesas oriundas. deste, (quando houver) e Seguro Contra Incêndio, valores   
estes consignados no valor total do contrato.

DO LAUDO. DEVISTORIA

ElãusulaDoze: O imóvel dado em locação deve terseu estado atual dé conservação

definido pelo Laudo de Vistaria, assinado pelo LOCADORe pelo LOCATÁRIO, ouseus

representantes, sendo parte integrantee inseparável deste Contrato, que será anexado

  

ao presente oportunamente. Caso não seja realizado, o LOCADOR não poderá realizar

quaisquer reclamações.

Parágrafo Primeiro: O LOCADOR poderá inspecionar o imóvel locado sempre que

julgar necessário, mediante comunicação por-escrito ao LOCATÁRIO, consignando dia e

hora da inspeção, com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Parágrafo Segundo: Ao término da locação, o LOCADORfará a vistoria do imóvel,

obrigando-se 'O LOCATÁRIO a realizar os consertos e substituições que necessitar o

imóvel, a fim de entregá-lo nas mesmas condições que o recebeu, correndo o aluguel

por sua conta até a entrega definitiva das chaves, devendo o LOCADORemitir recibo

quânido deste acontecimento. Neste caso, a demora imputável ao LOCADOR não

implicará eim débito dé aluguel.

Parágrafo Terceiro: Ós vícios e/ou defeitos, otultos ou não, que não conistarem no

Laudo de Vistoria serão de responsabilidade do LOCADOR.

“COORDENAÇÃO DE. CONTRATOS — DL 53/2023 « CONTRATO Nº 251/2023

Rua Jacarandê,-300 — Nações — FazendaRio-Grande/PR— CEP 83821-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  . DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

Parágrafo Quarto: Quaisquer estragos ocasionados. ao imóvel e as suas instalações,

com execução dos decorrentes do uso natural e advindos de defeitos estruturais

ocorrerão por conta do LOCATÁRIO.

Parágrafo Quinto: No momento da. entrega das chaves, poderá 6 LOCADORrealizar

proposta de indenização a ser paga pelo LOCATÁRIO.a título de: dános causados ao

imóvel, sé aceito por este (por estar aquém ou idêritico ao valor apurado pelo setor

competente da Administração), será emitido o récibo tratado no parágrafo segundo a

partir do pagamento, independente da execuçãodos reparos que, nesta hipótese, serão

de responsabilidade e interesse exclusivos do LOCADOR. A demora do LOCADOR ou

seu representante, em respondel sobre a aceitação ou não daindenização, não implicará

em debito de aluguel pelo LOCATÁRIO.A resposta negativa deverá-ser motivada, sob

  

  

pena de caracterizar ausência de resposta.

DAS BENFEITORIAS Ç IK |

ClâusulaTreze; As benfeitorias. necessárias introduzidas no Imóvel pelo LOCATÁRIO/e7

desde que previamente autorizadas pelo LOCADOR, serão indenizáveis e permitirão o

exercício do direito de retenção.

"Parágrafo: Primeiro: Sendo necessárias outras benfeitorias no imóvel, além das

mencionadas na Cláusula Doze, para. adaptá-lo às atividades do estabelecimento do

LOCATÁRIO, este apresentará projeto ao LOCADOR, o qual no prazo máximo de 05

(cinco)dias apresentará sua resposta.

Parágrafo Segundo: As benfeitorias útéis, desde que previamente autorizadas pelo

LEOCADOR,serão indenizáveis.e permitirão o exercício do direito de retenção.

DAS PENALIDADES CABÍVEIS

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS— DL 53/2023 - CONTRATO Nº 251/2023

Ruã Jacarandá, 300 = Nações —Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83821-901 — Fone/Fax(41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

=D = . = , z

Cláusula Quatorze:Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Contratante poderá,

garantida à préviadefesa, aplicar ao: Contratado asseguintes sanções:

|-Advertência que será formalizada por meio de-documento expedido pelo Município;

1! - Muita no valor de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, valor este

equivalente à dozé meses de locação, devida integralmente, seja qual for o tempo

decorrido da locação, em caso de descumprimento contratual,

II - Suspensão temporária de participaçãoem licitação.e impedimento de contratar com

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar com a Administração: Pública

enquanto. perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicóu a penalidade, que será concedida

sempteque o Contratadoressarcir aAdministração pelos prejuízos resultantes é “aoGARETS

Foo
“Fobaoy 7

decorrido: 6prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo Primeiro: As sanções previstas.nosincisos|, Il e IV desta cláusula pobragatto/

ser aplicadas juntamenté côm a doinciso Il, facultada a defesa prévia do interessado, no

respectivo processo,no prazo de 05-(cinco) dias úteis.

Parágrafo Segundo: A LOCADORA contratada será responsável diréta é

exclusivamente pela locação das salás comerciaise consequentemente respondendo

civil, criminal e ambientalmente: por todos os danós e prejuízos que venha a causar

diretamente à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande ou a terceiros, sendo punida

com sanções administrativas de acordo com a Lei 8.666/93.

DA RESCISÃOCONTRATUAL

COORDENAÇÃODECONTRATOS— DL 53/2023 - CONTRATO Nº 251/2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazerida Rio Grande/PR—-CEP 83821-901 = FonelFaé(41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE-COMPRASE LICITAÇÃO.  
 

CláusulaQuinze: O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente, e a

qualquer tempopelo. LOCATÁRIO, quando se verificar qualquer das hipóteses previstas

nos incisós-do artigo 78-da Lei nº 8.666 de 21/06/98, ressalvando,nos casos próprios, o

difeito. di LOCADOR em feaver os prejuízos que houver sofrido, desde que

regularmente comprovados.

Parágrafo Primeiro: Ocorrerá rescisão deste Contrato, de pleno. direito, no: caso. de

desapropriação, incêndio ou acidentes que sujeitem o imóvel locado a obras que

 

   

   

 

importem na sua reconstrução total, ou que impeçam seu uso por mais. de, 30 atap“oa

dias. =: 2255A

“Foda

B

Parágrafo Segundo: Nó caso dé desapropriação do imóvel lotado, ficaráFóreur,

LOCATÁRIO desobrigado de todas.as cláusulas do contrato, ressalvando ao LOCADOR| ”

o.direitode pleitear do órgãoexpropriante a indenização que lhefor devida.

Parágrafo Terceiro: O LOCADORobriga-se a indenizar o LOCATÁRIO em caso de

danos àsinstalações, material, servidores ou a terceiros que lhes sejam imputáveis por

culpa-ou dolo.

DASALTERAÇÕESCONTRATUAIS

CláusulaDezesseis: O presente Contrato, por mútuo consentimento das partes, e nos

termos dalegislação aplicável, poderá ser alterado através de Termo Aditivo desde que |

em conformidade com a legislação vigente.

DA LEGISTAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII, Lei 8.666/93)

Clãusula Dezessete: As partes se declaram expressamente sujeitas às normas

previstas naLeide Licitações e Contratos (Lei nº 8.666/93), na Lei de Locações dé

Imóveis Urbanos (Lei nº 8,245/91) e no Código Civil Brasileiro.

COORDENAÇÃO DÉ CONTRATOS— DL 53/2023 - CONTRATO Nº 251/2023
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO(Art. 55, VIll e IX, Lei

8.666/93)

 

Elâusula Dezoito: Poreste Critráto e por intermédio da Lei8.666 de 21 de junho de

1993, o Loçador reconhece osdireitos da Administração (LOCATÁRIO), emcaso de

 

rescisão administrativa prevista no Artigo 77 desta mesma Lei, bem como todas às

prerrogativas constantes do.art, 58daLei8666/93:

DA VINCULAÇÃO À DISPENSA DELICITAÇÃO(Art.55, XI, Lei 8.666/93)

 

vencem
Eláusula Dezenove: O presente Contrato. está vinculado à Dispensa: de Licitação nº

54/2023.

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADANA MANUTENÇÃO DE SUA HABILITAÇÃO

(Art. 55, XII, Lei 8.666/93)

Giâusula Vinte: A CONTRATADA (Locador) obriga-se a manter, durante toda a

-execução do contrato, em compatibilidade com asobrigações por ele assumidas, todas

as condições de habilitação & qualificação exigidas para a existência do mesmo.

DOFORO(Art.55, & 2º, Lei 8.666/93)

CláusulaVinte.éUm: Ficaeleito 0 Foro Regional de Fazenda Rio Grânde, Comatca da.

Região: Metropólitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

 

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

conforme o estabelecido na Lei 8.666/983.

COORDENAÇÃO.DÉ CONTRATOS—DL 53/2023 - CONTRATO Nº 251/2023
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO -GRANDE 
 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE/COMPRASE LICITAÇÃO
 

E,porestaremjustáse contratadas, as:partes firmam o presente instrumento contratual,

por seus representantes legais em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigarido-se a

cumprir fielmenteo que nele ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande, 09 de Janeiro de 2024.

P/ Locatário:

Assinado de fe digitalMARCO ANTONIOaAnton
MARCONDES AMARCÓNDES

SILVA:0431 sesgó Enio”

17 É asoasos0o

MarcoAntonio Marcondes Silva

 

Prefeito Municipal

Documentoassinadodigitalmente

dra RAI ERREIRAgoulor Mnoo
Verifique emhtrps:jpvatidaritLgou.br DEBORAgir

LEMOS” Bufecarnonas
Natanaél Ferreira Coutinho Débora Lemos

Secretário Municipal. de Cultura Procuradora-Geral do Município

PI Locador:.

RM i Assinado deformadigital por R
. M EMPREENDIMENTOS

EMPREENDIMENTOS |,hIMOBILIÁRIOS
IMOBILIARIOS + LTDAOS7A8127000107

LTDA:05748127090167 Dados: 20240109102354

Ricardo Edenilson Miranda

RM EMPREENDIMENTOSIMOBILIÁRIOS LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS— DL 53/2023 - CONTRATO-Nº 251/2023
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

 

1. OBJETO

TERMO DE REFERENCIA

 

1.1. Locação de imóvelpara instalação da Biblioteca pública, a salà está localizada Rua

Cedro nº:693, totalizando. 120 m? de área privativa, matrícula 49.092, incluindo: 8 (oito)

vagas de estacionamentofixas.

1.2. As especificações do objeto -são as seguintes:

 

 

     

e Valor Valor Total
Item Uni. Quant. Descrição/Especificação .

Mensal (12 meses)

Locação de Imóvel para

1 Mês 36 -linstalação da sede da Biblioteca R$ 2.800;00 R$:100.800,00

Pública Municipal   
 

1.2.1. O valor da locação mensál] é referente ao aluguel da sala para instalação da

biblioteca pública:

2. JUSTIFICATIVA

 

3. DAMODALIDADE DE LICITAÇÃO

3.1. Dispensa de licitação.

adequadamente a quaritidade de usuários que procuram à biblioteca.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS— DL 53/2023 - CONTRATO Nº 251/2023

Rua Jatárandá;300— Nações — Fazenda Rio GFande/PR— CEP 83821-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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2,1. Justifica-se tal solicitação em:razão da necessidade de um espaço físico que

melhor suporte.a demandas da biblioteca pública municipal, além de atender

  

  

 

 

 



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LIGITAÇÃO

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Para súpórte da despesa decorrente desta solicitação, indicamosa seguintasoA RIO 3

E Z
= q

a (Qa o
f

= —— Rssifatuia
Funcional Fonte Dotação . A

 

Dotação Orçâmentária:

 

 

    3.3.90.36 = ServiçosdeTerceiros PF 1000 960
 

5. DA ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

5,1. A entrega ocorrerá mediante. entrega das chaves do imóvel aos locatários, após a

assinatura do contrato, que deverá ter vigência de 36 (trinta e seis) meses contados a,

partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes, por meio de

aditivo e.nos. limites legais.

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados da apresentação da

nota fiscalffatura/recibo que deverá ser emitida pelo mesmo estabelecimento (matriz ou

filial) cujo CNPJ comprovou sua habilitação, à qual não poderá contér emendas,

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo nela. constar, além de seus elementos

padronizados, os seguintes dizeres:

- PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO :GRANDE -. RUA JACARANDÁ N.º 300

- NAÇÕES - CEP 83.823-901 — FAZENDA RIO. GRANDE/PR- CNPJ/MF N.

95.422.986/0001-02. - INSCRIÇÃO ESTADUAL -— ISENTA EMPENHO Nº

12028.

6.1.1. A contratada deverá fazer constarna notafiscal/faturalrecibo, o número da

respectiva Autorização de Fornecimento.

6.2. A liberaçãodo pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA

das seguintes certidões:

COORDENA:ÇÃO DE CONTRATOS- DL 53/2023 - CONTRATO Nº 251/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83821-901 — Foneirax (41). 3627-6500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

a) Certidão Negativa de Débitosda União;

'b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista;

é) CRF(Consulta Reguilaridade do Empregador). a A   
te,

6.3. O Município reserva-se.no direito de reter qualquer pagamento devido a

CONTRATADA, independentermente de sua origem, quando a mesma não

comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que

trata este item não estão sujeitas a qualquer correção durante o período em que

permanecerem pendentes decomprovação.

86.4, Havendoerro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam liquidação da

despesa, aquela será devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendenteaté

que à mesmaprovidencie -as medidas.saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a regularização dasituação ou reapresentação do

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Fazenda Rio

Grande.

7.RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1. Os bens serão recebidos:

à) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade

com as especificações constantes do Edital e dã próposta;

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações

constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até

05 (cinco)dias do recebimento provisório.

7.1.1. Na hipótese daverificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o:

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

7.1.2. No caso dereprovação do objeto, a substituição deverá ocorrér no prazo

COORDENAÇÃODE CONTRATOS— DL 53/2023- CONTRATO Nº 251/2023

Rúã Jacarandá, 300 - Náções— Fazenda Rio Grande/PR-— CEP 83821-901 — Fonelrax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIOGRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS É LICITAÇÃO   
máximo de 05(cinco) dias. ERIO

Do o : D2
8. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES U Folha pi,

8.1. Constitui direitos do MUNICÍPIO rêcebero.objeto deste contrato nascondições, Assinílura
RRccad

avençadas e DO LOCADORperceber o valor ajustado-na formae prazo

cónvencionados.

82, São obrigações DO LOCADOR:;

8.2.1. Estar em dia quanto as Certidões de Regularidade até o final do contrato;

8,2.2. Entregar ao LOCATÁRIO o imóvel alugado em estado de servir ao uso à que

se destina, garantindo a qualidade dos pisos, estrutura elétrica e cóbertura do

imóvel;

8.2.3. Manter,durante o tempode locação, a forma é o-destino doimóvel;

8.2.4. Garantir, durante o período de locação, o uso pacíficodo imóvel locado;

8.2.5. Respônder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação, devendo incorrernas

despesas relacionadas com desgastes ou deteriorações anteriores, total ou

parcialmente, àpresente locação;

8.2.6; Fornecerao:LOCATÁRIO, caso o mesmosolicite, descrição minuciosa do

estado do imóvel, quando de. suaentrega, com expressa referência aos eventuais

defeitos existentes;

8.2.7. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo descritivo das importâncias por estas pagas,

vedada a quitação genérica;

8.2.8. Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às

parcelas queestejam sendo exigidas;

8.2.9. Incorrer nas despesas relacionadas com as obras ou serviços exigidos pela

segurançada construção ou pela correção-de falhas ocorridas na edificação do

imóvel;

8.2.10. Indenizar as benfeitorias úteis, se autorizadas, e as necessárias,

independente de indenização, sob pena de retenção.

8.3. São obrigações: DO LOCATÁRIO:

COORDENAÇÃO DECONTRATOS— Di. 53/2023 - CONTRATO Nº251/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazênda Rió.Grânde/PR- CEP 83821-901 — Fone/Fax:(41) 3627-8500
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 "OE PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
 

  2] SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
8.3.1. Efetuar os pagamentos devidos, na formado contrato.

8.3.2. Servir-se do imóvel para uso convencionado ou presumido, compatível coma

natureza deste e com fim a que se destina, devendo tratá-lo com o mesmo cuidado

como se fosse seu;

8.3.3. Restituir-o imóvel, finda-a locação, no estado em que q recebeu, salvo as

deteriorações decorrentes do seu usó normal; : e 3

8.3.4. Levarimediatamente ao conhecimento do: LOCADORo surgimento de [5 IJ

qualquer dano ou defeito, cuja reparação a esta incumba, bem como as eventuais ASS

turbações de terceiros; s

8.3.5. Realizar a imediatareparação dos danos verificados. no imóvel, ou nas suas

instalações, provocadas porsi, ou seus servidores;

8.3.6. Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento

prévio por escrito do LOCADOR;

8.3.7. O LOCATÁRIO responsabiliza-se pelos pagamentos mensais de energia

elétrica, itens de- consumoindividual, telefonia fixa e internet de seu uso e gás e

IPTU, constituindo obrigações contratuais não. consignadas no valor total do

“contrato;

8.3.8. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante

combinação prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e

examinado: porterceiros, a fim de verificar o seu estado de conservação, na forma de

Lei;

8.3.9. O LOCATÁRIO desde logo adianta que na realizaçãode suasatividades não

causará qualquer tipo de póluição ou dano ambiental;

9. FISCALIZAÇÃO

9,1 A fiscalização do contrato, bem como.a verificação do atendimento às

especificações,ficará acargo dos servidores:

- Caio Duarte Boryça, matrícula 351.470, como fiscal de gestão.

- Kely Steinhaus Cezar, matrícula nº 350.721, comofiscal de execução.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS— DL 53/2023 - CONTRATO Nº 251/2023:

Rua Jacarandã,-300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83821-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500

19

 

atura

 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidadedo

LOCATÁRIO: pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes. de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização. ou o acompanhamento pelo órgão interêssado.

Ainda, não implica em corresponsabilidade da Administração ou dê seus agentese

propostos.

  GDA Rio

A “a

Assinatura A

   

   

Sem maispara o momento subscrevo-me atenciosamente.

Documento assinadodigitalmente

Dus NATANAEL FERREIRA COUTINHO
G FULRDL Data: 12/01/2024 13:40:16-0300

Verifique em https://validardtgoubr

Natanael Ferreira Coutinho

Secretário Municipal de Cultura

Decreto nº 6795/2023

“COORDENAção DE CONTRATOS -— DL 53/2023 * CONTRATO Nº 251/2023

Rui Jacarandá, 300— Nações— Fazenda Rlo'Grande/PR- CEP 83821-901FonelFax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIÓGRANDE

 r
SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

 

 o a e a
= DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASELICITAÇÃO   

EXTRATO CONTRATO Nº 002/2024 - ID 4085
 

LOCATÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRÁNDE;
LOCADOR: RM EMPREENDIMENTOSIMOBILIÁRIOS LTDA;
GNPJ: 05.748.127/0001-07:
OBJETO: “Locação de Imóvel visandoàinstalação da Biblioteca Pública pertencente à da
Secretaria Municipal dê Cultura, a sala está localizada ha Rua Sucupira; nº 715, Bairro
Eucaliptos, totalizando 120 m? de área privativa, matriéiila 49.092, incluindo 8(oito) vágas de.
estacionamento fixas, no município de Fazenda Rio Grande/PR';
FISCAL: Kély Steinhaus Cezar, matrícula 350.721;

-GESTOR: Caio. DuarteBoryça, matrícula 351.470;

MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 54/2023;
PROTOCOLO: 67960/2023;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 336/2023

VIGÊNCIA:36(trinta-e seis) meses, à contar da sua assinatura;
VALOR: O valor mensal da locação do imóvel é de R$:2.800,00 (dois mil e oitocentosreais),
esultando no valorglobal de R$ 100.800,00(cem mil e oitocéntosreais) para os 36 (trinta é
eis) meses. de vigência original deste Contrato

DATA DAASSINATURA:09/01/2024,

 

 Coordenação de Contratos   

 

Rua Jacarandá, 300: Nações — Fazeida Rio Grânde - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500;

  



  
 

 

iário Oficial Eletrônico:
PrefeituraMunicipalde Fazenda.Rionao   

 
 

 

MUNICIPIODE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIAMUNICIPALDzADMINISTRAÇÃO |: -
:DIVISROSETORIAL DECOMPRAS E LICITAÇÃO: j    

TOSADA DE preços:NONO
, JULGAMENTO DECLASSIFICAÇÃO DAPROPOSTA DEPREÇOS

Em espia o" JO, | ÃO da KoiFederal. o? 9609199E Conisto
Dermanêmo”dé Licioçõãe bocado alravis do Pixtartá LIUQUD, Sora público “o; Julgamento de Chesifcação ds Tocuda do Prés nº PIJI202S, afim oroob a“Contratação de express. espocislzads. para: 4 Kersução daPraça” Candtica» “engracadoa ereçãodeAbtedescredoiminleipiode modos focuntas, brees de:tazer

e

Inserção coltaral rsPupabação, O projeto vka'à promoção da ncristiliidade ni épljuraand'e weademia da terceira Idade ur equipamentos fótices,
ibelonivos assim 'cumg a 'ristução de “paliogisino coddizenio tom a proposta do : Los z z z xdeseng -

 

 

  

 

A. Propusia do Pregos da pioponeny MFSD CONSTRUTORA. E-
INCONEORADORA-LTDA, Enástado CNP) sob 0sº JA3013 LGO0OLSA, sesulia.

=. ELASSIFICADAcom 6 valor glotuí de R$ JBRJUTAO (renta:s olrmia e. ct ei?
Setereistos e bete rextie quiaseota centuvor), .

A Prupiusea de Picçosda gropuomeSGSERVIÇOS ETERCEBIZAÇÃO LTDA,
uia no CNPS ob o 1º 48.251819/0001-38, nesílicu CLASSIFICADA Gira a valor
get dé RS 195.669,09 [ctato qpotente e clncota agisceifor w tercenta três revi

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE |:

SECREYARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO *  |.,

“DIVISÃO SETÓRIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO : 

 

  
 

 

triscennos, “ ;
i senponeeivecoaDema em ParcTiaGinopoegenroCv i j

: - vo EXTRATO CONTRATO:Nº 002/2024 - ID 4085. «ã propostasde preyos, ata da sessão públicapfuteces tácnico pertinênte aundliiá e , .airedepiiecuapa | * |LOCATÁRIO: PREFEITURA DO MUNIÉIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; :i fedendereço <ieaaica neotinmdncinognlcprauha a pertir da publicação do LOCADOR:'RM EMPREENDIMENTOS IMÓBILIÁRIOS LTDA;
a CNPJ: 05.748,127/0001-07;

. Fzendo Rio Grunide,19 dejanéiro d4 2024 t OBJETO:“Locaçãode Imóvel visando à Instetação da Biblioteca Pública péitencente à da :gubeEssa 2 + [SecistartaMúnicipal de Cuttura, à sola está localzada naRuaSuéuplrá, nº 715, Balro ,
 

— Pietra

 

Eucaliptos, totalizando 120 mê da áreaprivativa, icula 49.092, ihéluindo &(oito) vagas de

à Jestaciôngimenta fixas, no município de Fazenda Rio GrandaPRY

+ FISCAL:Kely Sieinhaus Cezar, matricula 3250.7217

« |SESTOR: CáloDuarte Boryça, matrícula 351.470; :

"Rezeca Apareça do Siva í
Ponlécose da Cominsão Permanente de Lleitação ;

3 |MODALIDADE:Dispéisa de Licitação nº 64/2023; :

1

1

Portaria I102022

PROTOCOLO:6726072023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 336/2023 ,
VIGÊNCIA: 36 (trintá e séI5) meses, a contar da sua assinatura;
VALOR: Ovalormensal dê locação doimóvel é de R$2.800,00 (dols mile gltócaiitos reals);

, lesultando no valor global de R$ 100:800,00(cem mil e oitocentos reais) parao5:35 itrintá é ,
, - jols) meses de vigênciaariginal deste Cónitrato é

«|DATA DAASSINATURA: 09/01/2024, 4
o, Contra!PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE . + Coordenação de tos

ESTADODOPARANÁ . .
   

EXTRATO RESÉISAODE CONTRATO Nº 169/2023

 

Contratante: Minícipio de Fazanda Rio Grando, CUT AMAR E o aottimero mame um
Objeio::Cantatação de CUIDADOR SOCIAL, para' exercer.es funções fuiió &
Secretnrtá Municipal do Assistência Social, cuja oufação foi áfaninca ajravçadê:
Processo BotolivoSimplificadonº 01412022 do-18 dsinovembro de 20 2

Contoindo NATALIE JULIANAKOROBINSK! RISEIRO
"PrazyFIMda prentação de Serviço prTeinio Deloriminado ami 2211272023.
“Valor: R$:2390,28(Dols mts quinhêntos à noveir vinte ecoito,
“centavos),

  

1 Marco Antônio Marcondos Silves
ProfoitoMunicipal 300 = Na

 

ade = R= CEP Dl  

Assinadodeformadigital por ROBINSON
FIGUEIREDO LIMAD2945772973   

 

     BESC Eq te teia Ea Rio Grande 



PReTETUçA MúlvICIPAL

ID-'Nº4085 interno, inscrito no G

 

DEADMINISTRAÇÃSRD),
ÔNO PÚBLICO E og

Folha nº

NyAssatra

TERMO DE ENTREGA DE CHAVES QUEFAZOLOCADOR AO LOCATÁRIO PARA”

“INÍCIODE LOCAÇÃO

OMUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica de direito público
NPJ sob 6 htmero 95.422.986/0001-02, comi sede administrativa à rua

Jacarandá, 300, Na ções, eimFazenda Rio Grande,neste ato representado por seu Prefeito,

  Sr::Márco nf

devidaménite qualiiG

o Contrato de altgy

Eucaliptos Fazends

arcondês'silvã eR.M. Einipisendimentos: Imobiliários”“Ltda, ámbos já
ados em proposta de Locação, emquefrrinamo presents, para iniciar
el doís) Imóvel(eis) localizado(s) na rua Avenida Cedro nº679- Bairto
Rio Grande/PR, Matrícuta 49092 - Com área fotal de 120,00m* a ser

utilizado: pela Biblioteca-Pública do:Municipio -de' Fazenda Rio Grande Pararáde
acórdo come propo

é

09/04poa|por esta

 

R.M: Empreonidinien

Pot Por fim,

tês-ImobiliáriosLida. .

 

Sto em contratóidejocãção:

declaramos neste ato que ts) chaves(s) foram recebidas em

Múnicipalidanies:“Doufé. Nada niais..

Fazenda Rio Grandê-Paraná, 19/01/2024 ..

mo ú

: .Prefeitisra.Fazenta Rio GrandeBR '

 

E ropristário/Eocador!.sea . CNPJ85,422.988/00014-02,,
o ejou seu.Procurador Legal, . ts

CNPJ/MF Nº95.TB:1277000407. - EduardoNarloch-

. Vistoriador/Prefeitura .. ts

- 50213 * .pratica 8pSdgtS À

EtardoTedeTeaNarloch Ns.o CRC PR — 037949/0.9 “
Testemunhas: : e -Maltleula:350243

NOME: NOME:

CPF/ME n.ºCPEIME n.º.

LA . pane
ni

Av: Venezuata, 247. Bairro Nações — CEP;83820.554 - fone: 2508-7741.Fazenda-RioGrandá - PR CNPJ85.420.08a!paDMdia 

Ú
m
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ESTADO DO PARANÁ ORRiData: 04/02/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE as “e

[FCPR] - Comprovante de Parecer Ê “Folha nº m

Dados Processo:
 

Númetodo Procêsso: 000003628/2025

 

Número Único: N7RE4U.JYN-MG
 

Requerente: Secretaria de cultura Procedência: Interna

Assunto: Empenho Situação: Em análise

Data Abertura: 21/01/2025 2:53 PM 

 

  
Nados Parecer:
 

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer; Data Parecer: 30/01/2025 3:21 PM

Conforme art. 136 da Lei 14.133/2021: 

 

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
| - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;
1 - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no
contrato;

HI - alterações na razão ou na denominação social do contratado;
IV - empenho de dotações orçamentárias.

   

Assim, caso trata-se de empenho de dotações orçamentárias, pode-serealizar por meio de apostilamento.   

Fábio Júlio Nogara



 

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

Página: 1/41

Data: 04/02/2025

 

Número-do Processo: 000003628/2025

Número Único: N7R:ÉdUJYN-MG
 

  
 

 

Apostilamento de Dotação Orçamentária finalizado. Segue processo para prosseguimento.

    

Requerente: Secretaria de cultura Procedência: Interna

Assunto: Empenho Situação: Em análise

Data Abertura: 21/01/2025 2:53 PM

Dados Parecer:

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

| Descrição Parecer: Data Parecer: 30/01/2025 4:09 PM

  
as zE ge É

Assinatura

e,

Kethelyn Millena

eme

 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

1º APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI Em

 

   

CONTRATO 2/2024
- DL 54/2023 gos

PROCESSO Nº 3628/2025 a

O Município de Fazenda Rio Grande, com sede administrativa a Rua Jacarandá, nº

300, Bairro Nações, torna público 'o apostilamento de dotação orçamentária ao CON-

TRATO 2/2023, com a empresa R.M EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob nº. 05.748.127/0001-07, cujo objeto é “Locação de Imóvel vi-

sando à instalação da Biblioteca Pública pertencente à da Secretaria Municipal

de Cultura, a sala está localizada na Rua Sucupira nº 715, bairro Eucaliptos — to-

talizando 120 m? de área privativa, matrícula 49.092, incluindo 8 (oito) vagas de

estacionamento fixas. Conformesolicitação da Secretaria Municipal de Cultura.”.

| - Fica inclusa a dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Cultura, para

suporte da despesa, conforme abaixo descrito:

  
 

 

ÓRGÃO UNID. FUNÇÃO SUB PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO FUNCIONAL

FUNÇÃO

36 001 18 392 0046 2.019 3.3.90,39       00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000
 

Fazenda Rio Grande, 30 de janeiro de 2025. 
APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA PE29/2024 -ARP 92/2024

RuaJacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 -- Fone/Fax (41) 3627-8500 1  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
RhRS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

VD 4%

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E ueraçãoeis

ináturaAS

CR
TESEEs

 

 

aMi

 

 

 

 

Deara 
APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PE 29/2024 —ARP 92/2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500 2 
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ESTADO DO PARANÁ Data: 04/02/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
 

DadosProcesso:

 

o doProcesso: 000003628/2025

 

NIREAUING
 

Requerente: Secretaria de cultura Procedência: Interna

Assunto: Empenho Situação: Em análise

Data Abertura: 21/01/2025 2:53 PM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: SMC- Secretaria Municipal de Cultura Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 31/01/2025 10:37 AM

Segue para emissão de empenho.

     
 

4

 ARIELE EDUARDA 



 

Página: 1/1

ESTADO DO PARANÁ Data: 04/02/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

Núniero do Processo: 000003628/2025

Número Único: N7R.E4U.JYN-MG
 

Requerente: Secretaria de cultura Procedência: Interna

Assunto: Empenho Situação: Em análise

Data Abertura: 21/01/2025 2:53 PM  
 

Dados Parecer:
 

 

Organograma: Autorizações de Fornecimentos- AF Encerrou Processo? Não

| Descrição Parecer: Data Parecer: 03/02/2025 11:15 AM

| SEGUE EM ANEXO SF 493.

9

     
 

GOA Rio

g
=
a

g8
DU
Folha)

   

  

Assinatura

CLAUDENIRA
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ie: ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO
| PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Nr: 493/2025

é Gestor do Contrato: PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
Processo Administrativo: 336/2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande Contrato: 2/2024

CEP:B9825.901Er$5.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 Sequencial do Contrato: 3776
-mail: grande.pr.gov.br Site: www.fazendariogrande. Aditivo: N/A

Data da Contratação: 09/01/2024

Data da Solicitação: 03/02/2025

Data de Homologação: 22/12/2023

AUTORIZADA por CLAUDENIRA MOREIRA DA SILVA

Data da tramitação: 03/02/2025

Fornecedor: R.M. EMPREENDIMENTOSIMOBILIARIOS LTDA Telefone(s): 49136Sad

SPF/ICNPJ: 05.748.127/0001-07 o Sg
“&indereço:  MACEDONIA, 137, null - 83823-010, FAZENDA RIO GRANDE- PR

E-mail: fazcont05748127Qoutlook.com Folha pº /

rmdespachanteimobiliarioQ)gmail.com Anatura /

   DUB$
a

 

 

Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedoracima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.

Aguardamos,portanto,o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no ProcessoLicitatório.

 

Organograma:

Condição de Pagamento:

Prazo de Entrega:

Local de Entrega:

Objeto da Contratação:

Observações:

Empenho:

Despesas:

Desdobramento :

Recurso :

1004 - 36.001.13.392.0046.2019,3.3.90.39.00 - Manutenção das Atividades da SM de Cultura

3600100036 - SM CULTURA

30 dias após emissão do recibo/fatura

Em até 05 dias úteis, após assinatura do contrato

outros

Locação de Imóvel visando a instalação da Biblioteca Pública pertencente à da Secretaria |

Municipal de Cultura, a sala está localizada na Rua Sucupira nº 715, bairro Eucaliptos —

totalizando 120 m? de área privativa, matrícula 49.092, incluindo 8 (oito) vagas de
estacionamento fixas. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

SMC - PROT 3628/2025 - OF 024/2025 - DESP 1004 - FONTE 1000.

3,3.90.39.10.00.00.00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários (Livres)

 
 

 

 

[Item | Quantidade [Unid.] Especificação do material [ Marca | PreçoUn. | Preço Total ]

1 12,000 MES Locação de imóvel - Locação de Imóvel 2.800,0000 33.600,00

Total Geral: 33,600,00
  
 

  Fazenda Rio Grande/PR, 03 de Fevereiro de 2025

  CLAUDENIRA MOREIRA DA SILVA
 

 

Sistema: Contratos - Usuário: Claudenira.Silva. Emissão: 03/02/2025,às 11:14:30, Protocolo: bO63b599-5767-4835-b886-41154992125b
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ESTADO DO PARANÁ Data: 04/02/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

Númeéro do Processo: 000003628/2025 |

Número Único:  N7RE4UJYN-MG

Requerente: Secretaria de cultura Procedência: Interna

Assunto: Empenho Situação: Em análise

Data Abertura: 21/01/2025 2:53 PM  
 

- DadosParecer:

r | Organograma: SMF 03 Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/02/2025 11:37 AM

Empenho emitido nº 1265/2025. 10.

     
 

ERIO

“out

Assim 2 ra

RAFAEL HENRIQUE
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ESTADO DO PARANÁ Data: 04/02/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] « Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000003628/2025

Número Único: N7R.ESU.JYN-MG
 

Requerente: Secretaria de cultura Procedência: Interna

Assunto: Empenho Situação: Em análise

Data Abertura: 21/01/2025 2:53 PM  
 

Dados Parecer:

Organograma: Autorização de Fornecimento - AF (Finalizada) Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/02/2025 1:28 PM

Segue em anexo SF finalizada,

11

      
OARIO 3

So»
E DUS é

Folhage|

    

     

  

Assinatura

 
Ana Luiza Ferreira  
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ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Nr.: 493/2025

Gestor do Contrato: PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
Processo Administrativo: 336/2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR Contrato: 2/2024

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone:(41) 3627-8500 Sequencial do Contrato: 3776
Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br Aditivo: NIA

Data da Contratação: 09/01/2024)

Data da Solicitação: 03/02/2025

Data de Homologação: 22/12/2023

AUTORIZADA por CLAUDENIRA MOREIRA DA SILVA

Data da tramitação: 03/02/2025

Fornecedor: R.M. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Telefone(s): 4191365321

>PFICNPJ: 05.748.127/0001-07 GDARIO
Endereço:  MACEDONIA, 137, null - 83823-010, FAZENDA RIO GRANDE - PR (xr A

| E QU6$
E-mail: fazcont05748127Qoutlook.com Folha ng

rmdespachanteimobiliario()gmail.com “Assinatura

 

 

Prezados senhores,
Comunicamos queo fornecedor acimafoi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.

Aguardamos,portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

 

Organograma: 3600100036 - SM CULTURA

Condição de Pagamento: 30 dias após emissão do recibo/fatura

Prazo de entrega/ Execução: Em até 05 dias úteis, após assinatura do contrato

Local de Entrega: outros

Objeto da Contratação: Locação de Imóvel visando a instalação da Biblioteca Pública pertencente à da Secretaria
Municipal de Cultura, a sala está localizada na Rua Sucupira nº 715, bairro Eucaliptos — totalizando
120 m? deárea privativa, matrícula 49.092, incluindo 8 (oito) vagas de estacionamento fixas.
Conformesolicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

Observações: SMC - PROT 3628/2025 - OF 024/2025 - DESP 1004 - FONTE 1000.

Empenho: 1266/2025

Despesas:

1004 - 36.001.13.392.0046.2019.3.3.90.39.00 - Manutenção das Atividades da SM de Cultura

Desdobramento : 3,3.90.39.10.00.00.00

 

 

 

  Recurso : 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários (Livres)

[item | Quantidade [Unid.] Especificação do material | Marca | Preço Un. [ Preço Total ]

1 12,000 MES Locação de imóvel - Locação de Imóvel 2.800,0000 33.600,00

Total Geral: 33.600,00    
  Protocolo: 2dd2d017-6984-429e-b045-f365eb46cbia Usuário: AnaLuizaMoura Versão: 14 de 10/07/2024 17:34:28
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Fazenda Rio Grande/PR,03 de Fevereiro de 2025 CLAUDENIRA MOREIRA DA SILVA
Assinatura e Carimbo do Responsável  
 

 

<oRRIO »
45
Na?

m

“edai

A

>

Protocolo: 2dd2d017-6984-4296-b045-f365eb46cba Usuário: AnaLuizaMoura Versão: 14 de 10/07/2024 17:34:28



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

   
 

Oficio nº 024/2025 - SECULT Fazenda Rio Grande 21 de janeiro de 2.025

SMRio

sraSolicitamos a emissão de empenho em favor da empresaRM

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,no valor de R$ 33.600,00 (trintatéitrás

mil e seiscentos reais) contrato nº 02/2024. Informamos que o empenho se refere ao

período de 12 meses de aluguel da Sala da Biblioteca Municipal. GO

as 4,

Assinatura

  
Indicamos Dotação orçamentária abaixo:

D.O 1004 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Sem mais para ocasião e certos de contar com vossa atenção, antecipadamente

agradecemose nos colocamosà disposição para eventuais esclarecimentos.

Documento assinadodigitalmente

oubr NATANAEL FERREIRA COUTINHO
Data:21/01/2025 14:44:35-0300
Verifique em https://validaritigov.br

Natanael Ferreira Coutinho
Secretário Municipal de Cultura

Decreto nº 7651/2025

Ao Senhor,
Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Finanças.  

Página 1 de 1



 

ESTADO DO PARANÁ Página: 14 1

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE Data: 21/01/2025
Usuário: calo.boryca

 

 

pol, NOTA DE BLOQUEIO

depois Onp: 95,422.986/0001-02 Nº do Bloqueio: 762078/2025

Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 21/01/2025

Órgão: 36.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Unidade: 36.001 SM de Cultura

Funcional: 13.392.0046 Difusão Cultural

Projeto/Atividade: 2,019 Manutenção das Atividades da SM de Cultura .

Elemento: 3.3.90,39.00.00.00.00 OUTROSSERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Código reduzido: 1004

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já fol bloqueado, conforme descrito abaixo

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Valor Desbloqueado Saldo Atual

00000,00000.01.07.00.0 21/01/2025 127.048,97 33.600,00 0,00 93.448,97

 

“ultura - Empenho aluguel Biblioteca RM Empreendimentos

 

Fonte de Recursos:

Número: Descrição: Valor:

00000.00000.01.07.00.00.1 Recursos Ordinários (Livres) 33.600,00
 

  Assinatura
no o

e

 

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: calo.boryca. Emissão: 21/01/2025,às 11:09:14, Protocalo; ad764171-260d-4981-ad29-B76ccaecbbda

 



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 035830059-09

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.748.127/0001-07
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO IGCMS/PR Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 21/05/2025 « Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda,pr.gov.br

E
* 0805
2 Fohari

ESA/

Página 1 de 1

Emitido via Intemet Pública (24/01/2025 11:11:23)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R.M. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.748.127/0001-07

Certidão nº: 3700469/2025

Expedição: 21/01/2025, às 13:23:58

Validade: 20/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R.M. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.748.127/0001-07, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: endtetst.jus.br

 



 
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R.M. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ: 05.748.127/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração parafins de certificação da regularidadefiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://mww.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:20:41 do dia 21/01/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/07/2025.
Código de controle da certidão: 3DFA.0EF1.74AA.D4BE ER
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. GDA RIQ e

E Sob
Folha ne

Assinatura

cu



 

 

 

PREFEITURA MUN, FAZENDARIO GRANDE Data: 21/01/2025 13h30min
SECRETARIA DE FINANÇAS Número —— Validade

1635 20/02/2025

 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social
 

[am EMPREENDIMENTOSIMOBILIARIOS LTDA CNPJ: 05748127000107

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data.o
]

Comprovação JuntoãDDFinalidade 

q

 
Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição

abaixo caracterizada.
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.  4

   natura”no Assinat
“

Código de Controle

cnsuoiuosezoxrr: |

 

 

 

[fatiado do documento podeser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado, ]

 

Fazenda Rio Grande (PR), 21 de Janeiro de 2025

Jacaranda, 300 » Eucalipto
Fazenda Rio Grande(PR) - CEP; 83823114 - Fone:4138278500
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21/01/2025 13:18 Consulta Regularidade do Empregador

 

Voltar Imprimir |
     

 

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  05.748.127/0001-07
Razão

Social: RM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME

Endereço: R MACEDONIA 137 SALA 03 / NACOES/ FAZENDA RIO GRANDE/ PR /

83823-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Sérvico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/01/2025 a 13/02/2025

Certificação Número: 2025011502251282310613

Informação obtida em 21/01/2025 13:17:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br    
NDARS

“24

£ o

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages/impressao.jsf 14

 


